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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO N° 011/2020 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO EDITAL N° 010/2020 
CONTRATADA: Ismael Terra Silva - ME. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG. 
DO OBJETO: O objeto do presente Termo Aditivo consiste 
prorrogação do prazo da execução da obra, previsto na 
Cláusula Segunda do Contrato nº 011/2020. 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo de execução da 
obra será prorrogado por 60 (sessenta) dias, ou seja, do dia 11 
de julho de 2020 até o dia 08 de setembro de 2020. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: As demais cláusulas do citado 
Contrato permanecem inalteradas e em plena vigência. 
DATA DE ASSINATURA: 10 de julho de 2020. 

EDMILSON ALVES FRANCO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2020 DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 062/2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA 
DO SUL  
CONTRATADA: ROZENDO J BRANDÃO & CIA LTDA - ME 
OBJETO: Quinto Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 
002/2020 do Processo Licitatório nº 062/2019 para fornecimento 
de combustíveis. 
DO REALINHAMENTO DE PREÇOS: Fica ajustado entre as 
partes, o realinhamento no preço dos seguintes itens: Item 04 – 
Gasolina, no preço de R$ 3,999 passa a vigorar o preço de R$ 
4,199. 
DEMAIS CLÁUSULAS: Permanecem inalteradas e em plena 
vigência. 
DATA DE ASSINATURA: 20 de julho de 2020. 

EDMILSON ALVES FRANCO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

SETOR DE LICITAÇÕES 

http://www.novasantarosa.pr.gov.br/

		2020-07-22T10:26:41-0300
	MUNICIPIO DE BANDEIRA DO SUL:18175794000190




